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135.98 m²

PD=2.80 m
1 14

AUDITÓRIO

50.68 m²

PD=2.80 m
1 12

SALA DE
CONVIVÊNCIA

DOS
RESIDENTES

32.56 m²

PD=4.29 m
1 -1

ÁREA DE
REFÚGIO

5.53 m²

PD=2.80 m
1 11

ÁREA TÉCNICA
(CABEAMENTO)

2.43 m²

PD=2.80 m
2 12

WC FEM
2.28 m²

PD=2.40 m
2 12

WC MASC

13.52 m²

PD=2.80 m
1 12

GERÊNCIA DE
RISCO

SERVIÇO
HOSPITALAR 12.89 m²

PD=2.80 m
1 12

VIGILÂNCIA
EPDEMIOLÓGICA

HOSPITALAR

12.87 m²

PD=2.80 m
1 12

COMISSÃO DE
CONTROLE DE

INFECÇÃO
HOSPITALAR

12.26 m²

PD=2.80 m
1 12

SALA DE
CONTROLE E
AUDITORIA

8.05 m²

PD=2.80 m
1 12

SALA DE
ESTATÍSTICA

30.69 m²

PD=2.80 m
1 12

CONTROLE DE
FATURAMENTO

20.26 m²

PD=2.80 m
1 12

SETOR DE
COMPRAS

29.53 m²

PD=2.80 m
1 12

SALA DE
INFORMÁTICA

16.59 m²

PD=2.80 m
1 12

SALA DE
REUNIÃO

15.40 m²

PD=2.80 m
1 12

SUPERINTENDÊNCIA
DE

INFRAESTRUTURA

28.89 m²

PD=2.80 m
2 12

COPA/REFEITÓRIO

8.09 m²

PD=2.80 m
1 12

DEPARTAMENTO
DE

TRANSPORTE

8.71 m²

PD=2.80 m
1 12

SUPERINTENDÊNCIA

7.95 m²

PD=2.80 m
1 12

SUPERVISORES
DE

TERCEIRIZADOS

9.51 m²

PD=2.80 m
1 12

DIVISÃO
ADMINISTRATIVA

8.55 m²

PD=2.80 m
1 12

DEPARTAMENTO
DE SERVIÇOS

GERAIS
8.60 m²

PD=2.80 m
1 12

DEPARTAMENTO
DE

PATRIMÔNIO

4.12 m²

PD=2.40 m
2 12

DML CENTRAL
03

4.15 m²

PD=2.40 m
2 12

WC PCD
GERAL MAS. 03

3.91 m²

PD=2.40 m
2 12

WC PCD
GERAL FEM. 0315.08 m²

PD=2.80 m
2 12

COPA
AUDITÓRIO

44.13 m²

PD=2.80 m
1 14

ÁREA DE
APOIO DO

AUDITÓRIO
20.27 m²

PD=2.80 m
1 14

CIRCULAÇÃO
AUDITÓRIO

43.05 m²

PD=2.80 m
1 12

CIRCULAÇÃO
ADM

145.14 m²

PD=2.80 m
1 11

CIRCULAÇÃO
GERAL 03

2.38 m²

PD=2.80 m
2 12

DML ADM

18.31 m²

PD=4.29 m
1 -1

ÁREA DE
REFÚGIO

ELEVADOR

55.58 m²

PD=4.29 m
1 -1

ESCADA DE
EMERGÊNCIA

49.45 m²

PD=4.29 m
1 -1

ESCADA DE
EMERGÊNCIA

SHAFT
(climat.)
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ESCADA ENCLAUSURADA PROTEGIDA (EP)  
COM VETILAÇÃO NATURAL, JANELA COM 
ABERTURA 0,80m²

CONFORME ART. 182-COSCIP-PE , GUARDA 
CORPO DEVERÁ SER CONTINUO E POSSUIR 
ALTURA IGUAL OU SUPERIOR A 1,10m.                                                                                                        
CORRIMÕES DEVERÃO SER CONTINUAS, DUPLO 
COM ALTURA DE 0,70m E 0,92m CONFORME NBR 
9050:2020

CONFORME ART. 182-COSCIP-PE , GUARDA 
CORPO DEVERÁ SER CONTINUO E POSSUIR 
ALTURA IGUAL OU SUPERIOR A 1,10m.                                                                                                        
CORRIMÕES DEVERÃO SER CONTINUAS, 
DUPLO COM ALTURA DE 0,70m E 0,92m 
CONFORME NBR 9050:2020

ESCADA ENCLAUSURADA PROTEGIDA (EP)  
COM VETILAÇÃO NATURAL, JANELA COM 
ABERTURA 0,80m²

2

002

TODOS OS SHAFTS VERTICAIS DEVERÃO SER 
DEVIDAMENTE SELADOS COM MATERIAIS RESISTENTES 
AO FOGO, DE FORMA A GARANTIR A ESTANQUEIDADE AO 
FOGO E FUMAÇA.
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Porta Vai e Vem
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ÁREA DESTINADA PARA CARIMBO DO CBMPE

ÁREA DESTINADA PARA CARIMBO DO CBMPEÁREA DESTINADA PARA CARIMBO DO CBMPE

ÁREA DESTINADA PARA CARIMBO DO CBMPE
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REV. DATA DESCRIÇÃO ELAB. APROV.

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE PROJETOS ESTRATéGICOS DE 
PERNAMBUCO - SEPE
 CNPJ: 21.825.676/0001-94

OBJETO:

LOCALIZAÇÃO: ETAPA:

Projeto Executivo

PROPRIETÁRIO:

Priscila Giovana de Carvalho Barbosa

DISCIPLINA:
PROJETO DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 

CONTEÚDO:

ESCALA:

INDICADA
DATA: CODIFICAÇÃO:

PRANCHA:

CREA-PE: 0516080695

T.O
.

CBMPE

RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROJETO DE PCI
THIAGO OLIVEIRA DA SILVA 
CREA:  1821159497

CRISTIANE MARIA DE QUEIROZ 
TRT:  04368358430

Secretaria de Projetos Estratégicos de Pernambuco - SEPE
CNPJ:  21.825.676/0001-94

09/07/2025
R01006/ 30

PLANTA BAIXA  DO 3º PAVIMENTO - ADMINISTRATIVO

CISAM - ANEXO HOSPITALAR

Rua Visconde de Mamanguape, S/N - Encruzilhada, Recife -
PE. CEP: 52030-010

SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE - SES

GOVPE-SPE-REC-CISAMPE-PCI-GERL-E- 006

 1 : 50
03. TERCEIRO PAVIMENTO

1

R00 18/06/2025 EMISSÃO INICIAL DO PROJETO DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO

R01 09/07/2025 ADIÇÃO DO BLOCO EXISTENTE AO CONJUNTO DE PRANCHAS DE PCI
PARA ATENDIMENTO AO LAUDO DE EXIGÊNCIAS EMITIDO PELO CBMPE

EXTINTOR DE PÓ QUIMICO ABC (TRICLASSE) COM CAPACIDADE INDICADA EM PLANTA.EXTINTOR DE PÓ QUIMICO ABC (TRICLASSE) COM CAPACIDADE INDICADA EM PLANTA.
CONFORME ESPECIFICAÇÃO.CONFORME ESPECIFICAÇÃO.

LEGENDA DOS EXTINTORES INCÊNDIOLEGENDA DOS EXTINTORES INCÊNDIO

EXTINTOR DE CO2 COM CAPACIDADE INDICADA EM PLANTA.EXTINTOR DE CO2 COM CAPACIDADE INDICADA EM PLANTA.
CONFORME ESPECIFICAÇÃO.CONFORME ESPECIFICAÇÃO.

EXTINTOR DE ESPUMA MECÂNICA TIPO CARRETA COM CAPACIDADE INDICADA EM PLANTA.EXTINTOR DE ESPUMA MECÂNICA TIPO CARRETA COM CAPACIDADE INDICADA EM PLANTA.
CONFORME ESPECIFICAÇÃO.CONFORME ESPECIFICAÇÃO.

EXTINTOR DE CO2 SOBRE RODAS.EXTINTOR DE CO2 SOBRE RODAS.

EXTINTOR DE PÓ QUIMICO SOBRE RODAS.EXTINTOR DE PÓ QUIMICO SOBRE RODAS.

EXTINTOR DE ÁGUA OU ESPUMA MECÂNICA COM SUPORTE E DISCO DE SINALIZAÇÃO.EXTINTOR DE ÁGUA OU ESPUMA MECÂNICA COM SUPORTE E DISCO DE SINALIZAÇÃO.

LUMINÁRIA EM BLOCO AUTÔNOMO PARA ACLARAMENTO, INSTALADA NO TETO, AUTONOMIA MÍNIMA DE LUMINÁRIA EM BLOCO AUTÔNOMO PARA ACLARAMENTO, INSTALADA NO TETO, AUTONOMIA MÍNIMA DE 
03 HORAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES. 200 LÚMENS 03 HORAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES. 200 LÚMENS 

LUMINÁRIA EM BLOCO AUTÔNOMO PARA ACLARAMENTO, DE SOBREPOR, INSTALADA NA PARDE A 2,30m LUMINÁRIA EM BLOCO AUTÔNOMO PARA ACLARAMENTO, DE SOBREPOR, INSTALADA NA PARDE A 2,30m 
DO PISO AUTONOMIA MÍNIMA DE 03 HORA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES. 200 LÚMENS DO PISO AUTONOMIA MÍNIMA DE 03 HORA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES. 200 LÚMENS 

LUMINÁRIA EM BLOCO AUTÔNOMO PARA ACLARAMENTO, DE SOBREPOR, TIPO 2 FARÓIS DIRECIONAIS  LUMINÁRIA EM BLOCO AUTÔNOMO PARA ACLARAMENTO, DE SOBREPOR, TIPO 2 FARÓIS DIRECIONAIS  
INSTALADA NA PARDE A 2,30m DO PISO AUTONOMIA MÍNIMA DE 03 HORA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES.INSTALADA NA PARDE A 2,30m DO PISO AUTONOMIA MÍNIMA DE 03 HORA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES.

LEGENDA SISTEMA DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃOLEGENDA SISTEMA DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO

PLACA EM ACRÍLICO FOTOLUMINESCENTE INDICANDO SENTIDO DA SAIDA DE EMERGÊNCIA, INDICANDO PLACA EM ACRÍLICO FOTOLUMINESCENTE INDICANDO SENTIDO DA SAIDA DE EMERGÊNCIA, INDICANDO 
DIREITA E ESQUERDA. DIREITA E ESQUERDA. 

S-1S-1

S-2S-2 PLACA EM ACRÍLICO FOTOLUMINESCENTE INDICANDO SENTIDO DA SAIDA DE EMERGÊNCIA, INDICANDO PLACA EM ACRÍLICO FOTOLUMINESCENTE INDICANDO SENTIDO DA SAIDA DE EMERGÊNCIA, INDICANDO 
DIREITA E ESQUERDA. DIREITA E ESQUERDA. 

S-3S-3 PLACA EM ACRÍLICO FOTOLUMINESCENTE INDICANDO SAÍDA DE EMERGÊNCIA EM FRENTE.PLACA EM ACRÍLICO FOTOLUMINESCENTE INDICANDO SAÍDA DE EMERGÊNCIA EM FRENTE.

S-8S-8

PLACA EM ACRÍLICO FOTOLUMINESCENTE INDICANDO SENTIDO DE FUGA NO INTERIOR DAS ESCADAS.PLACA EM ACRÍLICO FOTOLUMINESCENTE INDICANDO SENTIDO DE FUGA NO INTERIOR DAS ESCADAS.

PLACA EM ACRÍLICO FOTOLUMINESCENTE INDICANDO SENTIDO DE FUGA NO INTERIOR DAS ESCADAS.PLACA EM ACRÍLICO FOTOLUMINESCENTE INDICANDO SENTIDO DE FUGA NO INTERIOR DAS ESCADAS.

S-9S-9

PLACA EM ACRÍLICO FOTOLUMINESCENTE INDICANDO PORTAS DE SAIDA DE EMEGÊNCIA.PLACA EM ACRÍLICO FOTOLUMINESCENTE INDICANDO PORTAS DE SAIDA DE EMEGÊNCIA.S-12S-12

CHAVE DE FLUXO COM PALHETA E RETARDO PNEUMÁTICO.CHAVE DE FLUXO COM PALHETA E RETARDO PNEUMÁTICO.

REGISTRO DE MANOBRA/BLOQUEIO.REGISTRO DE MANOBRA/BLOQUEIO.

CF

TUBULAÇÃO DA REDE DE INCÊNDIO EM AÇO GALVANIZADO-VER MEMORIAL-(APARENTE / ENTREFORRO)TUBULAÇÃO DA REDE DE INCÊNDIO EM AÇO GALVANIZADO-VER MEMORIAL-(APARENTE / ENTREFORRO)

TUBULAÇÃO DA REDE DE INCÊNDIO  ENTERRADA TUBULAÇÃO DA REDE DE INCÊNDIO  ENTERRADA 

HIDRANTE DE RECALQUE (VER DETALHE)HIDRANTE DE RECALQUE (VER DETALHE)

ABRIGO PARA HIDRANTE PREDIAL SIMPLES, MANGUEIRAS, ACESSÓRIOS E DIMENSÕES, ABRIGO PARA HIDRANTE PREDIAL SIMPLES, MANGUEIRAS, ACESSÓRIOS E DIMENSÕES, 
VER PLANTA DE DETALHES GERAISVER PLANTA DE DETALHES GERAIS

H

BOTÃO DE ACIONAMENTO REMOTO DA BOMBA DE INCÊNDIOBOTÃO DE ACIONAMENTO REMOTO DA BOMBA DE INCÊNDIO

VÁLVULA DE RETENÇÃOVÁLVULA DE RETENÇÃO

COLUNA DE HIDRANTE OU CHUVEIRO AUTOMÁTICO (DIÂMETRO INDICADO EM PLANTA)COLUNA DE HIDRANTE OU CHUVEIRO AUTOMÁTICO (DIÂMETRO INDICADO EM PLANTA)INC
DN

LEGENDA DO SISTEMA DE  HIDRANTES 

TUBULAÇÃO DE CHOVEIRO AUTOMÁTICO EM AÇO (DIÂMETRO INDICADO EM PLANTA)TUBULAÇÃO DE CHOVEIRO AUTOMÁTICO EM AÇO (DIÂMETRO INDICADO EM PLANTA)

BICO DE CHUVEIRO AUTOMÁTICO PENDENTE, DN 15, 68° C, K80.BICO DE CHUVEIRO AUTOMÁTICO PENDENTE, DN 15, 68° C, K80.S

LEGENDA DO SISTEMA DE CHUVEIRO AUTOMÁTICO

ACIONADOR MANUAL COM AVISADOR SONORO ENDEREÇÁVEL.ACIONADOR MANUAL COM AVISADOR SONORO ENDEREÇÁVEL.

CENTRAL DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO ENDEREÇÁVEL.CENTRAL DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO ENDEREÇÁVEL.

DETECTOR DE FUMAÇA ENDEREÇÁVEL / DETECTOR ÓPTICO PARA ENTREFORRO.DETECTOR DE FUMAÇA ENDEREÇÁVEL / DETECTOR ÓPTICO PARA ENTREFORRO.

ELETRODUTO, SEM INDICAÇÃO ø1". TODOS OS ELETRODUTOS DEVEM SER IDENTIFICADOS COM ANEIS DE ELETRODUTO, SEM INDICAÇÃO ø1". TODOS OS ELETRODUTOS DEVEM SER IDENTIFICADOS COM ANEIS DE 
2cm DE LARGURA MÍNIMA, NA COR VERMELHA, A CADA 2m NO MÁXIMO OU A CADA 2cm DE LARGURA MÍNIMA, NA COR VERMELHA, A CADA 2m NO MÁXIMO OU A CADA 
DERIVAÇÃO/DESVIO.DERIVAÇÃO/DESVIO.

ELETRODUTO , SEM INDICAÇÃO ø1" ENTERRADO NO PISO.ELETRODUTO , SEM INDICAÇÃO ø1" ENTERRADO NO PISO.

DETECTOR TERMOVELOCIMÉTRICO ENDEREÇÁVEL.DETECTOR TERMOVELOCIMÉTRICO ENDEREÇÁVEL.

LEGENDA DE DETEÇÃO E ALARME

NOTAS

1. 1. PROJETO SEGUE AS NORMAS DO CORPO DE BOMBEIROS DE PERNAMBUCO.PROJETO SEGUE AS NORMAS DO CORPO DE BOMBEIROS DE PERNAMBUCO.

2.2. AS ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS ESTÃO INFORMADAS NO MEMORIAL DESCRITIVO. AS ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS ESTÃO INFORMADAS NO MEMORIAL DESCRITIVO. 
    
3.3. TODAS AS REDUÇÕES DEVEM SER EXECUTADAS NO SENTIDO DO FLUXO E POR MEIO DE LUVAS TODAS AS REDUÇÕES DEVEM SER EXECUTADAS NO SENTIDO DO FLUXO E POR MEIO DE LUVAS (NÃO (NÃO 

UTILIZAR BUCHAS).UTILIZAR BUCHAS).

4.4. AS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA TERÃO SEUS CIRCUITOS E LIGAÇÕES CONFORME PROJETO AS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA TERÃO SEUS CIRCUITOS E LIGAÇÕES CONFORME PROJETO ELÉTRICO.ELÉTRICO.

5.5. TODOS OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO DEVEM RECEBER SINALIZAÇÃO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO DEVEM RECEBER SINALIZAÇÃO DE MODO A MODO A 
PERMITIR SUA LOCALIZAÇÃO À DISTÂNCIA.PERMITIR SUA LOCALIZAÇÃO À DISTÂNCIA.
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PLANTA CHAVE - BLOCO NOVO
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